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St PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 
e 

ESTADO DE MINAS GERAIS —— 

CEP 35.610 — AVENIDA FRANCISCO CAMPOS, 649 — FONE (087) 551-1755 

  

   
  

  

OFÍCIO Nº: 
E Nº 1.388 

SERVIÇO: aid Nº Ledto 
ASSUNTO: DÁ NOVA DENCMINAÇÃO A VIA PÚBLICA, 

  

A Câmara Municipal de Dvores do Inisisg, Estado de Minas Ce 

rais, decreta e Lu Sanciono e iromulgo a seguinte Leis: 

Art.1º)=-Passa a denominar-se "RU. BENEVENUTO ALVARENGA” , e atusl * 

rua 1º de laio. 

art.2º)-Revogades as disposições em contrário entrerá este lei ey vi 

gor, na date de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal] de Dores Indaiá, 17 de Dezembro de 1982.        
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ALA 

lt 

Gilz ássis de Campos-“scretória da Frefeiturs Municipal 

Registrada em livro próprio para Registro de Leis e Re- 

soluções desta Ireíeitura,no de nº 02,88 818.134 4/S9N. em data * 

de 12/12/60. 1/ 
E 

A 
Gilza Osssia de Campos-Secretéria da Prefeitura Nunicipal


